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Em atendimento ao disposto no artigo 30, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal 

nº 12.527/2011), que determina a elaboração de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos 

de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os 

solicitantes, apresenta-se o seguinte demonstrativo referente ao exercício de 2025. 

 

 

1. Quantitativo geral 

No ano de 2025 foram registrados 13 (treze) pedidos de informação. Desses pedidos, 12 

(doze) foram protocolados no Setor de Protocolo e 1 (um) protocolado mediante protocolo digital. 

 

Classificação quanto ao atendimento: 

 

• Pedidos atendidos: 12 

• Pedidos pendentes de resposta: 1 

• Pedidos indeferidos: 0 

 

RELATÓRIO ESTATÍSTICO DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Indicador Quantidade Percentual 

Pedidos atendidos 12 92,3% 

Pedidos pendentes 1 7,7% 

Pedidos indeferidos 0 0% 

Total 13 100% 

 

O pedido pendente refere-se à solicitação dirigida à Procuradoria da Mulher, sem registro de 

resposta até o encerramento do exercício. 

 

2. Perfil genérico dos solicitantes 

Os pedidos recebidos foram formulados por cidadãos e por instituições públicas/privadas, 

conforme a seguinte distribuição: 
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• Solicitantes pessoas físicas (cidadãos): 6 pedidos 

• Solicitantes institucionais: 7 pedidos 

 

PERFIL DOS SOLICITANTES 

Tipo de solicitante Quantidade Percentual 

Pessoas físicas 6 46,2% 

Pessoas Jurídicas/Instituições 7 53,8% 

 

Entre os solicitantes institucionais constam: 

• Associações civis 

• Órgãos de segurança pública 

• Ministério Público Estadual 

• Ministério Público Federal 

• Entidades Representativas de Classe 

 

3. Natureza das solicitações 

De forma genérica, os pedidos envolveram: 

 

• Solicitação de cópia de gravações e registros audiovisuais 

• Fornecimento de documentos e declarações institucionais 

• Requisição de informações administrativas por órgãos de controle 

• Encaminhamento de recomendações e requisições ministeriais 

 

NATUREZA DAS SOLICITAÇÕES 

Tipo de solicitação Quantidade Percentual 

Cópias de gravações/imagens e pareceres das 

Comissões Permanentes do Poder Legislativo 

5 38,46% 

Declarações/atestados institucionais 2 15,38% 

Requisição de informações por órgãos 

públicos 
5 38,46% 

Pedido de providência administrativa 1 7,69% 

Total 13 100% 
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4. Índice de atendimento das solicitações 

 

Observa-se que a totalidade dos pedidos recebidos em 2025 foi processada 

administrativamente, com índice de atendimento de aproximadamente 92,3%, não havendo 

registros de indeferimento formal. O único pedido sem resposta registrada permanece pendente de 

manifestação. 

 

5. Conclusão 

Os dados consolidados demonstram que, no exercício de 2025, o fluxo de pedidos de acesso 

à informação foi regularmente registrado, acompanhado e processado pela Secretaria, em 

conformidade com os princípios da transparência administrativa e do direito de acesso à informação 

previstos na Lei Federal nº 12.527/2011. 

O índice de atendimento das solicitações atingiu 92,3%, não havendo registros de 

indeferimento formal, o que evidencia postura institucional favorável à publicidade dos atos 

administrativos e ao atendimento das demandas da sociedade e dos órgãos de controle. O único 

pedido pendente permanece em acompanhamento, aguardando manifestação do setor competente. 

Verifica-se, ainda, que os requerimentos abrangeram tanto cidadãos quanto instituições 

públicas e privadas, refletindo a função do Poder Legislativo como órgão de interesse coletivo e 

espaço de fiscalização e participação social. 

Diante do exposto, conclui-se que os mecanismos de recepção, tramitação e resposta aos 

pedidos de informação mantiveram-se operantes e eficazes durante o exercício analisado, 

contribuindo para o fortalecimento da transparência institucional e da confiança pública. 

Guaíra/PR, em 10 de fevereiro de 2026. 

 

Tereza Camilo dos Santos 

Presidente – Gestão 2025-2026 
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